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PMA RENUNCIA 

J i.çm dc .ipresc-itcr, reia'nva-'|" §4°—D^sta auctorisação 

E1 realmente um aconte- 
cimento politico de alta im- 
portância a renuncia do sr. 
Anselmo Braancamp Freire 
á candidatura á presidência 
da Republica. O illustre de- 
mocrata,que é uma das mais 
nobres figuras do partido 
republicano, pelo seu presti- 
gio moral, pela sua intelle- 
ctualidade—affirmada em va- 
liosos livros de investigação 
c de historia—pelas tradições 
nobiliárquicas do nome da 
sua família, e, ao mesmo 
tempo, pelos primores da 
sua educação e do seu trato, 
que não excluem uma arden- 
te e sincera fé liberal, co- 
meçava a ser indicado como 
uma das personalidades que 
maior numero de votos al- 
cançariam, parecendo prová- 
vel a sua investidura no car- 
go de chefe supremo da na- 
ção. 

E, precisamente quando os 
seus amigos consagravam o 
seu nome honrado, o austero 
republicano, o fidalgo que 
não hesitou em sacudir para 
longe, como poeira inútil, 
todas as distineções que o 
velho regimen lhe concede- 
ra, vem espontaneamente 
declarar que, para manter a 
unidade do seu partido e 
porventura a paz no seio da 
familia portugueza, não ac- 
ceitará a suprema magistra- 
tura da nação. 

E' preciso lêr com atten- 
çãe respeitosa esse documen- 
to, nobilíssimo como ò,espi- 
rito que o redigiu, "para 
admirar como merece essa 
alma varonil de portuguez, 
que se eleva, n^sta hora 
sagrada da nacionalidade, 
acima de todos os egoísmos, 
de todas as íuctas de inte- 
resse e de facção, para pro- 
clamar, com a sua austeri- 
dade, o amor do seu paiz e 
um poder de civismo que, se 
impressiona profundamente 
pela sinceridade, não impres- 
siona menos pela sympathia 
moral, que naturalmente 
provoca. 

E' o sr. Anselmo Braan- 
camp Freire o representante 
d'um nome prestigioso e ho- 
nesto da politica portugueza; 
e pedia, pelas condições es- 
peciaes da sua vida, pela sua 
cultura mental superior e 
pela primorosa educação 
que recebeu, deixar-se ar- 
rastar pelas vaidades e pelas 
doentias ambições de mando, 
no tempo em que a monar- 
chia não hesitaria em utilisar 
os seus serviços, e, decerto, 
muito se desvaneceria em 
Ih^s apreciar. Contentou-se 
com os arminhos do paria- 
to; e, parecendo aborrecer a 
politica, encerrou-se como 
um cenobita no seu gabinete 
de estudioso, repartindo as 
suas horas recolhidas do lar 
com a familia, os livros, os 
quadros e as flores que a 

sua alma enternecida de ar- 
tista apreciava e amava. 

Um dia, quando a dieta - 
dura franquista poz em risco 
a liberdade, o povo viu er- 
guer-se uma nobre cabeça 
encanecida e escutou, na 
tribuna dos comícios, uma 
palavra sincera que consa- 
grava a Republica.Era o sr. 
Anselmo Braancamp Freire. 
Vinha de folhear pergami- 
nhos e códices pulverulentos 
na sombra acolhedora e ami- 
ga da sua livraria. O histo- 
riador sereno e reflectido, 
transfermava se, de súbito, 
em batalhador intemerato da 
praça publica; mas manteve 
sempre, por entre o ruidoso 
e enthusiastico tumulto das 
acclamaçÕes populares, o 
mesmo altivo e sereno por- 
te de fidalgo. 

Mais tarde, na presidência 
da camara municipal de Lis- 
boa, affirmou-se o espirito 
ponderado e reflectido, res- 
peitador e ordeiro, pondo 
nas suas acções de homem 
publico a mesma nobreza 
moral, que illuminou sempre 
a sua vida. 

A Republica eleva-o a' 
presidência da Assembleia 
Constituinte, e a sua voz 
conciliadora acalma muitas 
vezes o mar re/olto e ator- 
mentado das luctas parla- 
mentares. 

fTeste momento, a sua al- 
titude digníssima attrae todas 
as attenções; e, certamente, 
não haverá quem deixe de o 
fixar com respeito. 

E', na verdade, uma ele- 
vada figura de patriota e de 
democrata. A Republica e o 
futuro da patria merecem- 
lhe um grande amor; e, por 
isso mesmo, renuncia a uma 
honra, que não solicitou, e 
que, de modo algum poderia 
acceitar, desde que a consi- 
dera a causa de desunião do 
seu partido. A sinceridade 
das palavras da sua carta 
impressionou profundamen- 
te. 

E' um exemplo admirável 
de civismo a altitude do ve- 
nerando republicano, que, 
cada vez mais avulta, á me- 
dida que se considera o seu 
desprendimento e a sua mo- 
déstia, em meio das asperas 
luctas da hora presente. 

—  

predial 

A direcção geral das con- 
tribuições e impostos, por 
intermédio dos inspectores 
de finanças, vae expedir aos 
secretários de finanças ins- 
trucções, muito explicitas, 
sobre o serviço d^s declara- 
ções, que os proprietários 

mente ao rendimento liquido 
dos seus prédios. 

Nassas instrucções, que 
os mesmos seeretarios tor- 
narão publicas, explica-se a 
intervenção dos regedores 
de parochia n^sse serviço e 
dão-se valiosos esclareci- 
mentos aos proprietários, a 
quem se facultam todos os 
documentos, que precisem e 
solicitem para, scm_ custo, 
cumprirem a obrigação, que 
lhes impõe o decreto de 4 
de maio do corrente anno. 
Assim, só não apresentará 
declaração quem a não quei- 
ra apresentar. 

Consta-nos que, se se re- 
conhecer uma prorogação de 
praso para essa apresenta- 
ção, o sr. ministro das finan- 
ças não deixará de a conce- 
der. 
   

Peasôes ao clero 

E' auetorl^ada a con- 
cessão provisória 

A folha offlcial publicon 
hontam sobre as pensões ao 
clero, nm diploma do teor 
seguinte; 

A Assembleia Nacional 
Constituinte, em nome da 
nação, decreta; 

Artigo 1.0—E' o governo 
auctorísado a conceder pro- 
visoriamente uma pensão 
mensal aos ministros da re- 
ligião catholica, alludidos no 
artigo ii3.0 da lei de sepa- 
ração, de 20 de abril de este 
anno, que não renunciaram 
á pensão ecclesiastica ali 
mencionada até ao dia 3o de 
junho ultimo, ou que retiia- 
ram até i5 do corrente mez 
a renuncia já feita, c também 
aos ministros da mesma re- 
ligião de que fala o artigo 
116.° da mesma lei, que já 
requereram ou requeiram 
ainda até 3i d,este mez de 
agosto a pensão ecclesiastica 
n'elle alludida. 

§ i,0—A pensão mensal 
de que trata este artigo, será 
fixada com previa audiência 
da commissão central da exe- 
cução da lei de separação, de 
modo que não exceda as 
proporções do ordenado ou 
da lotação correspondente 
aos logares dos respectivos 
ministros da religião. 

§ 2.0—A dita pensão men- 
sal será devida desde 1 de 
julho de 1911 e só durará 
emquanto as respectivas 
commissões districtaes e na- 
cional de pensões ecclesias- 
ticas não fixarem as pensões 
dé cada ministro da religião. 

§ 3.°—Quando pelas ditas 
commissões districtaes e na- 
cional forem fixadas as pen- 
sões ecclesiasticas, os respe- 
ctivos ministros da religião 
receberão ou reporão a dif- 
ferença que houver para mais 
ou para menos entre essas 
pensões e as de que trata 
esta lei. 

não beneficiarão os ministros 
da religião que pretendam 
continuar a receber os or- 
denados ou OS proventos 
dos seus logares ecclesiasti- 
cos, como anteriormente á 
execução da lei da separa- 
ção, renunciando, todavia, d 
pensão que a mesma lei lhes 
concede, se não retiraram a 
respectiva renuncia até ao 
dia >5 do corrente mez. 

Artigo 2 0—As pensões 
ecclesiasticas, arbitradas nos 
termos dVsta lei, e nos da 
lei da separação, serão pagas 
mensalmente, como os or- 
denados dos empregados 
públicos, no Banco de Por- 
tugal e suas agencias, e nas 
thesourarias de finanças dos 
concelhos ou bairros. 

Artigo 3.°—As pensões re- 
feridas no artigo anterior 
prescrevem a favor do Es- 
tado para os fins dos n.05 

2.0 e seguintes do art.0 104.° 
da lei da separação, se não 
forem recebidas dentro de 
6 mezes contados desde o 
dia da fixação, quanto á pri- 
meira prestação, e desde o 
dia do vencimento, quanto 
ás demais: e o direito á pen- 
são prescreve pelo lapso de 
um anno cunt&do da fixação 
d^lla ou do recebimento da 
ultima prestação. 

§ único—Gonsldera-se co- 
mo data da fixação a da pu- 
blicação, nos lermos do ar- 
tigo i3õ.0 da lei da separa- 
ção. 

Artigo 4.0—Fica proroga- 
do até 31 do corrente o pra- 
so para protestarem pelo seu 
direito, os ministros da reli- 
gião catholica compreendidos 
no artigo 117.° ia lei da se- 
paração. 

Artigo 5.°—Fica revogada 
a legislação em contrario, 

■—  

Aos proprietários 

Em cumprimento do arti- 
go 9 do decreto de 4 de maio 
dç iqti, todos os proprietá- 
rios ou usufructuarios são 
obrigados a apresentar na 
repartição de fazenda, den- 
tro do praso de 3o dias, que 
terminam em 3a de agosto 
corrente, as declarações do 
rendimento liquido em reis, 
de cada um dos seus pré- 
dios. 

Tratando se dc prédios 
urbanos deve entender-se 
que o rendimento liquido, é 
o valor presumível da sua 
Iccação, depois de deduzidos 
10 por cento nos termos do 
artigo 62 do regulamento de 
10 de agosto de iqcS, to- 
mando-se pafa comparação 
o prédio da localidade que 
melhor possa servir de typo 
e tendo-se em vista que esse 
valor presumível nunca pôde 
ser inferior aos preços por- 
que os prédios estejam ar- 
rendados. 

Quanto aos prédios rústi- 

cos considera se rendimento 
liquido o valor da producção 
annual da propiiedade, de- 
pois de abatidas as despezas 
de cultura, nos termos do 
artigo 81 cio regulamento de 
25 de agosto de 1S81. 

Esta* declarações devem 
ser feitas em impressos que 
os regedores de parochia es- 
tão encarregados de distri- 
buir gratuitamente. 

Se os contribuintes não 
souberem escrever, pódem 
as suas declarações ser es- 
criptas e assignades por qual- 
quer pessoa a seu rogo sen- 
do a assignatura devidamen- 
te reconhecida por notário 
ou abonada pelo administra- 
dor do concelho cu regedor 
de parochia. 

Para commodidade dos 
proprietários, as declarações 
pódem também ser entre- 
gues aos regedores, de quem 
cobrarão o respectivo reci- 
bo. 

Os proprietários ou usu- 
fructuarios que deixarem de 
prestar estas declarações não 
poderão reclamar, durante 
tres annos, contra a contri- 
buição do rendimento colle- 
ctavcl des prédios manda- 
da fazer pelo governo nos 
termos do artigo 11. 

Os proprietários ou usu- 
fructuarios que apresentare .n 
declarações incompletas, por 
terem sonegado alguns pré- 
dios, ou que declarem ren- 
dimentos inferiores ao ver- 
dadeiro serão responsáveis 
pelas despezas que se fizerem 
com as avaliações ordenadas 
pelo Estado, ficando ainda 
sujeitos ás respectivas pena- 
lidades estabelecidas no ar- 
tigo 17 e seus números. 

—— 

As môscas e a 

saúde publica 

Está definitivamente pro- 
vado que as môscas repre- 
sentam um grande perigo 
para a saúde publica. Elias 
espalham com certeza por 
toda a parte os germens das 
mais terríveis doenças, conro 
a tuberculose, a febre ty- 
phoide, o anthraz, o cólera, 
a ophtalmla e essa verdadei- 
ra praga annual, a diarrhêa 
infantil, que só no Porto 
mata cada verão cerca de 
mil creanças até aos 5 an- 
nos. 

As moscas levam os ger- 
mens destas doenças nas 
patas e outras partes do cor- 
po e transformam os ali- 
mentos em que pousam, 
principalmente o leite, as 
fructas, o pão, as carnes, o 
assuçar, etc-, em verdadei- 
ros venenos. Não ha uma 
única môsca isenta destes 
germens mortíferos. A sua 
presença n'uma casa é. pois, 
sempre um perigo e uma 
ameaça. 

A immundice é o viveiro 
das môscas. Criam-se prin- 
cipalmente nos excrementos 
animaes e por isso é nas es- 
trebarias, nos gallinheiros, 
ao redor das sentinas mal 
saneadas, que as môscas 
abundam e que põem os seus 
ovos.Uma casa perfeitamente 
limpa, com sentinas em boas 
condições sanitarlas, e que 
não tenha a infelicidade de 
ter immundlcie f ela vislnhan- 
ça, está livre dVsta praga. 

Meios preventivos: 
Não se devem deixar ao 

alcance das môscas quaes 
quer detrictos ar.imaes ou 
vegetaes. Excrementos ou 
miúdos de animaes devem 
ser enterrados ou removidos 
para sentinas, tendo-se todo 
o cuidado de ter estas sem- 
pre fechadas e de forma 
que as môscas não cheguem 
aos depósitos. 

Com o lixo das cosinhas, 
restos de fiuctas ou vege- 
taes, etc., deve ter-se o mes- 
mo cuidado, conservando tu- 
do em caixões fechados antes 
de ser enterrado, cu deita d" 
á sentina ou lixeira. O que 
fôr possível, deve ser quei 
mado. 

Não se devem deitar na 
via publica cascas de fructas 
nem outros detrictos vege 
taes ou animaes. 

Cavalla ricas, estábulos,gal 
Unheiros e outros logares 
onde permaneçam animaes 
devem ser continua e cuida 
dosameme limpos, conser 
vando-se o lixo em recimo 
fechado e removendo o para 
longe, de seis em seis dias, 
pelo menos. 

As cosinhas, dispensas, 
salas de jantar e recintos 
onde tenham dc se conser 
var generos alimenticios, de 
vem ter janellas de rede, de 
fórma a não permittir a en 
trada das môscas. 

Recommendam-se os me 
queteiros dc vidro, que cus 
tam uns 180 reis cada, e 03. 
papeis mata-môscas, de qui 
ha varias especies e que si 
vendem, já preparados nas 
drogarias. 

Ha ainda um processo u. 
dl, que consiste em espalhar 
uma solução de formol, a 1 
por cento, ou sejam jor, 
grammas de formol para 
um litro de agua; 100 gram- 
mas de formol devem custai 
apenas uns too reis. 

A solução pôde espalha- 
se directamente ou em pr 
tos com papel embebido n. 
solução, convindo fechar s 
portas para o formol actos 
mais energicamente, v:sto 
ser a evaporação do formo!, 
que vae matar as môscas. 

 -«-°4 —~ 

Br. Affonso Costa. 

Consta nos centros ben 
informados que o sr. d: 
Affonso Costa mostrara 
inabalável proposito de n, 
entrar em novo ministério 
embora seja para isso cor 
vidado. 
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O ambiente mora1, em que 
.vivemos anda impregnado 
de fluidos venenosos, atas • 
Salhadores de reputações, fe 
rindo, ás cegas, caracteres 
impolutos, respeitáveis. 

A língua dos despreoçu 
■pados e dos atrevidos, tem 
cumprimento desmesurado, 
revolve os monturos, em- 
porcalha a todos, em qual- 
quer distancia, falta-lhe a 
,consciência que é uma (|as 
mais nobres faculdades da 

:a!ma. 
Todos os boatos e calum- 

ntas espalhados em volta dos 
roubos quantiosos, ultima- 
mente praticados, parece en- 
volver um estratagema dia- 
bólico, urdido nas trevas, 
com fim desorientador, ao 
abrigo da brandura dos nos- 
sos costumes. 

Façam voto de contricção 
sobre o passado emquanto 
nós esperamos que o tempo 
desperte na alma dos dísco- 
los as regras do bom senso 
e da probidade, cujos senti- 
mentos sejam maldados pe- 
los princioios solidos da ra- 
são e da justiça. 

Cuidado com as retalia- 
ções. Auscultem a consciên- 
cia que não se dobra, porque 
é o instincto superior 'das 
nossas próprias paixões e 
das nossas faltas, que nos 
julga mesmo em flagrante 
delicto pelas nossas fraque- 
zas, pelas nossas iniquida- 
des. 

Os indigitados criminosos 
estão entregues ao poder ju- 
diciario. Deixemo-los envol- - 
vidos nas malhas da justiça 
que obrará com o descerni- 
mento que a caracterisa. 

E' preciso segar com a 
foice da lei e do despreso 
todas as hostes arremettidas 
dos inimigos do alheio e dos 
malsmadores sociaes. Evite- 
mos a confusão do espirito 
publico sempre disposto a 
maldade e a fertilidade in- 
ventiva dos demagogos: a 
falsidade e a perfídia são o 
maná da ignorância. 

Torna-se, portanto, de 
necessidade, que nos afaste- 
mos d'esse barathro a que 
somos arrastados insensivel- 
mente. Edifiquemos para que 
a demolição da sociedade 
nos não surpreenda, não nos 
empolgue, de vez. 

Annunclam-se os mais ex- 
traordinários e extravagantes 
desforços que, seja nos licito 
dizer, attentam contra o bom 
senso redundamg em con- 
traproducente acção. Melhor 
será que cada qual restabe- 
leça ou exerça o império das 
suas faculdades dentro dos 
seus domínios particulares, 
sem ostentação envaidecedo- 
ra. E1 acto mais curial para 
defender-se com desassom- 
bro e altivez, naturalmente, 
dos assaltos á dignidade pró- 
pria. 

Por muito venenosas que 
sejam as setas que a male- 
vnlencia arremesse á huma- 
nidade eilas não contamina- 
rão arcabouços que o traba- 
lho e a honra dignificarem. 
Se as nos-as palavras fossem 
ouvidas, se tivéssemos a cer- 
teza que as nossas pondera- 
ções seriam acatadas bene- 
volamente, incitaríamos pelo 
congraçamento de todas as 
aptidões aproveitáveis, di- 
gnas, esquecendo dissenções 
e adversidades politicas, des- 
de que não ferisse suscepti- 
bilidades respeitáveis. 

fTesta terra tão pequena 
,em que todos são conhecidos 
tornar-se-ha fácil semelhan- 
te tarefa, havendo boas dis- 
posições e guias preponde- 
fan'es, Aproveitar todos os 

elemento? de valor, de real 
merecimento afim de, reu- 
nindo-os r^um só élo, pu- 
gnarem pelas .aspirações de 
este povo, é o nosso escopo 
fundamental. Ao mesmo 
tempo desapareceriam estas 
hostilidades que deprimem 
homens e coisas. 

Não s?.bemos se haverá 
conveniência em alijar ou 
redu iir ás suas justas pro- 
porções um ou outro inepto, 
invejoso, atrabiliário ou bi- 
lontra. Esta malta aparece 
en) toda a parte e o seu of- 
ficio mais agradável, a sua 
consolação, c' depreciar, re- 
baixar tudo o que se levanta 
a maior altura que ella. Mas 
se algum impenitente se op- 
pazcc á conceliação almejada, 
que sofTra as consequências 
dos seus perversos intentos; 
vote se ao ostracismo essa 
rez de maus fígados, empe- 
cedora do nosso progresso. 

Não aconcelhamos a re- 
vindicta, recurso pouco digno 
das almas invulneráveis e 
tranquillas, firmes no? seus 
disignios, sem tropeçar nem 
rastejar n'este tumultuar de 
paixões desencontradas e 
irritantes. 

Ao illustre respondente de 
Melgaço, para o «Intransi- 
gente», de Lisboa, apresen- 
tamos os nossos agradeci- 
mentos pelas elogiosas refe- 
rencias que fez ao artigo in- 
titulado=«Em prol de Mel- 
gaço». Esperamos que nos 
secunde n'esta propaganda 
que lemos mantido, sem 
vislumbres dogmatlcos*e sem 
affectação, que seria a nega- 
ção, o desvirtuamento do 
bello ideal que concebemos: 
um laço de concatenaçâo ho- 
mogéneo que converter-se- 
ha uma força centrípeta, 
contribuindo pata a necessá- 
ria harmonia e coordenação 
dos nossos ligitimos interes- 
ses. 

—— 

4 quesiao da pre- 

sidência da Re- 

publica 

Do final d'um artigo da 
Republica: ■ 

«A continuarem as coisas 
no caminho em que vão, não 
ha^projectos contra conspi- 
radores, nem prevenção de 
força armada, nem dedica- 
ção dos soldados que obstem 
á queda da Republica. Ella, 
a nossa querida Republica, 
cahirá morta ás nossas pró- 
prias mãos, testemunhando 
gritantemente a nossa loucu- 
ra e a nossa incompetência. 
Administrar bem, governar 
bem, sem odios e vaidades, 
sem preoccupações de man- 
do e de gloriolas fatuas, at- 
trahir quem está desconfia- 
do, tranquillisar quem está 
receioso, acarinhar quem es- 
tá injustamente ferido—eis a 
nossa missão, a única missão 
digna da Patria da Republi- 
ca e de nós. 

E' isto o que significa o 
silencio da Opinião Publica. 

-)*(- 
Do final d'um artigo do 

Munio: 
«Quem frequentar o par- 

lamento pode verificar com 
mais expressivos argumentos 
a quem pertence a culpa da 
lucta que divide a Assem- 
bleia Constituinte. Ahi terá 
visto como sao rejeitadas 
systematicamente propostas 
que dimanavam de certos 
homens, como terá notado 

que certos oradores são sem- 
pre combatidos, por vezes 
com interrupções que não 
primam pela delicadeza. Mas 
os factos que todo o paizvê, 
os factos que ante ' elle se 
apresentam, já deixam defi- 
nir claramente as responsa- 
bilidades. 

Os factos dizem que, para 
desventura da Republica e 
do faiz, ha, eom effeito, 
quem tenha trabalhado infa- 
tigavelmente para a desunião 
da Assembleia Constituinte,, 
e, portanto, do Partido Re- 
pubhcano. A esses, exclusi- 
vamente, pertencem as res- 
ponsabilidades da iucta que 
desgosta a opinião republica- 
na, como pertencerão £?£-»?• 
pcntiabilldades nas cot)t~ 
quencias que essa lucta tra- 
ga, A nação tem elementos 
para julgar essas responsa- 
bilidades, e por certo as jul- 
gará». 

—)*(— 
D'um «suelto» do «Intran- 

sigente», sob a cpigtaphe 
* Na agonia: 

Não desistem. O feriado 
parlamentar, ao que nos di- 
zem, tem sido bem aprove;- 
tadinho. A insidia campeia. 
Rabeia e intriga. Tudo ser- 
ve e a,ninguém se poupa. 
A meças por um lado, blan- 
dícias por outro. Andam 
n'uma perfeita roda viva, 
desorientadas, sobretudo, 
com os resultados políticos 
que s votação da ultima ses- 
são nocturna deixa pervôr. 

Vaidades irritantes c irri- 
tadas, a tudo descem, em 
tudo boleir. 

E' o sterrar da vaidade. 
Ddxal-a estoirar em paz... 
já que parece deposta a que- 
rer estoirar iVum mar de 
lama. 

Ainda haverá presidencia- 
listas depois destes dias de 
campanha presidencial??...» 

~w- 
Boatos e previsões 

Diz o «Mundo»: 

Fazem-sc naturalmente 
cálculos sobre a fórma por 
que vae ser constituído o no- 
vo governo, depois de eleito 
o presidente da Republica. 
Boatos mais ou menos des- 
encontrados e mais ou me- 
nos injustificados correm a 
tal respeito, sem que se pos- 
sa prever com precisão quaes 
serão os homens que hão de 
receber a difficil herança do 
governo provisório. 

Eleito o sr. dr. Bernardi- 
no Machado, sabe-se ape- 
nas: porque s. ex." já o de- 
clarou em publico, que pro- 
curará em elementos dc mi- 
nistério actual os homens 
que hão dc formar o novo 
governo, procurando assim 
dar espirito de continuidade 
á obra do poder executivo. 
N^ssa orientação, se ha leh- 
dencia para a organisação 
de grupos, o sr. dr. Bernar- 
dino Machado pensa em que 
todos elles tenham represen- 
tação no ministério que se 
constituir e que deve defen- 
der as principaes leis do go- 
verno provisorio, sobretudo 
aquellas que representam 
afflrmações de princípios. O 
sr. dr. Bernardino Machado 
pensa, emfim, que deve ser 
constituído um governo de 
união republicana, e de de- 
feza da obra da Republica. 

Não sabemos quaes são 
os planos de Magalhães Li- 
ma que, como se sabe, se 
encontra doente e tem esta- 
do afastado da Assembleia 
Constituinte. Alas é evidente 
que o antigo jornalista, se 
ha tendências conservadoras 
dentro do antigo partido re- 
publicano, não procuraria 
um presidente de congelho 

quede taes correntes pudes- 
se ser instrumento. 

Do sr. Manoel de Arriaga 
diz-se, parece que com serio 
fundamento, que, no caso 
de vencer a sua candidatura, 
encarregaria o sr. Duarte 
Leite de organisar gabinete, 
em que não entraria nenhum 
dos ministros actuaes. Em 
tal hypothese,, o governo se- 
ria cxciusivamente composto 
por elementos do blóco, sen- 
do considerados ministeria- 
,veis os srs, Celestino de Al- 
meida, Sldonio Paes, João 
de Menezes, Egas Moniz, 
João de Freitas e Tassa de 
Figueiredo. O sr. Duarte 
Leite tomaria conta da pasta 
das finanças e o blóco apoia - 

^"--.'ncondipionaimente o go- 
verno». 

— 

Previsão do {empo 

Tempo provável, segundo 
o metereologo Sfeijoon: 

No dia 19, situação atmos- 
pherica tranquilla.' 

Em 20,perturbação atmos- 
pherica que se approximará 
das costas de Portugal, oc- 
easionando alguma chuva, na 
metade Occidental da penin- 
sua. 

Em 21, alguma chuva, 
desde Portugal c Galliza até 
ás regiões centraes da pe- 
nínsula. 

De 22 a 23, a chuva Irá 
estendendo pela peninsula, 
até ao Mediterrâneo. 

Em 24, alguma chuva na 
peninsula, principalmente 
desde'o Cantabrico e centro 
até ao Mediterrâneo, 

Em 25, as perturbações 
atmosphericas Far-se-hâo 
sentir apenas um pouco na 
Cantabrico e nordeste de 
Hespanha. 

De 26 a 27, tempo mais 
ou menos nublado e alguma 
chuva, desde o oeste ao cen- 
tro da peninsula. 

Em 28, alguma chuva, 
desde as regiões centraes da 
peninsula até ao Mediterrâ- 
neo. 

Em 29, alguns chuviscos, 
no norte e nordeste da pe- 
nin-ula. 

De 3o a 3t, alguma chu- 
va principalmente na metade 
setentrional da peninsula. 

—— 

MilliAIlI® 

Despacho de 
pronuncia 

Acabam de ser pronuncia- 
dos com admissão de fian- 
ça de i:5oo^ooo reis cada 
um, Amadeu Maria Dias e 
Fernando do Paço, solteiros, 
d'esta villa, como auctores 
do crime de roubo feito ao 
negociante Francisco Pires, 
na noite de 27 para 28 de 
maio findo, sendo postos em 
liberdade Abilio Maria Dias 
e José da Purificação Alves, 
por não haver provas suffi- 
cientes. 

Aquelle facto, que é uma 
prova de que se fez justiça, 
veio encher de satisfação e 
tranquilisar o espirito dos 
habitantes d'esta villa, por- 
que, na opinião publica, só 
elles são indigitados como 
auctores d'aque|[e crime. 

E é preciso, se os factos 
provarem á evidencia a sua 
culpabilidade, que a justiça 
seja inexorável, para evitar 
a repetição de taes crimes, 
para que haja respeito pela 
propriedade alheia e para 
que ainda possam vir a ser 
bons cidadãos. 

Melgaço vivia completa- 
mente desafogado,, mas ha 
mezes a esta pa^te, estes au 
outros malfeitores, teem ar- 
ruinado famílias, posto outras 
de sobresalto c •incommoda- 
do as respectivas auctorida- 
des. 

E agora, que se julga ave- 
riguado quem são os aucto- 
res d'aquelle crime, resta 
saber quem são os seus cúm- 
plices e apurar quem são os 
bilontras que, descarada e 
infamemente, pretenderam 
enlamear a honra e a digni- 
dade d^m abbade, d^m ne- 
gociante, de quatro empre- 
gados públicos e d'um pro- 
fessor official. 

Não pode nem deve dei- 
xar-se passar assim um tal 

Jabco porque, apesar çe não 
ser acreditado por todos 
aquelles que, iivre de paixões 
mesquinhas, sabem avaliar o 
seu alcance, outros ha que 
se enchem de prazer dando- 
Ihe publicidade e avoluman- 

do-o conforme lhes apraz. 
E' preciso deslindar este 

assumpto e apurar a quem 
pertencem as responsabili- 
dades d'este efime porque, 
na nossa humilde opinião, é 
de summa gravidade. Seja 
pobre ou rico, nobre ou ple- 
beu, o seu auctor pague com 
usura o seu atrevimento. 

   

Coetra a dchllidadc 

Recommendamos 3 Fari- 
nha Peitoral Ferruginosa 
de Franco, por estar legal- 
mente auctorisada e privile- 
giada, e por ter merecido as 
medalhas dVuro das expo- 
sições, garantindo a sua effi- 
cacia milhares de médicos ç 
doentes que a teem usado. 
E' também precioso alimen- 
to para creanças e pessoas 
de estomago débil ou que 
pretendam um lunçh ou re- 
feição facilmente digerivel, 
cuja acção pôde realçar-se 
com um çalix de Vinho Nu- 
tritivo de Carne. 

—  
Falleclencntos 

_ No dia 16 falleceu em 
Vianna, quasi repentinamen- 
te, o sr. Manoel José Fer- 
reira da Silva, intelligente 
professor official da escola 
de Santa Maria Maior, de 
aquelia cidade. 

Victimou-o a diabetis. 

-K- 
Em Barbeita, concelho de 

Monsão, falleceu também a 
presada sogra do sr. Armin- 
do de Lourdes Lourenço, 
acreditado negociante d'esta 
praça. 

-)*(- 

N'esta villa, falleceu tam- 
bém a avó do sr. Francisco 
Augusto Egrejas, honrado 
industrial. 

Os nossos pesatnes. 

É do nosso presado colle- 
ga «O Primeiro de Janeiro», 
o artigo que hoje publicamos 
em primeiro logar. 

Casamento 

Perante o official do regis- 
to civil, realisou-se hontem 
n'esta villa o casamento do 
sr. Venâncio Rodrigues, de 
Felgueiras, de Penso, com a 
sr.a Maria Fernandes, da 
Fonte, dVMvaredo. 

Ao acto assistiram varias 
pessoas das famílias dos 
noivos. 

Desejamos lhes muitas fe- 
licidades e uma interminável 
lua de mel, 

Por suspeita 

foram delidos n'esta vil- 
la, no ultimo ssbbado, na 
occasião em que pretendiam 
seguir para Castro Laberci- 
ro, José Maria Monteiro, da 
freguezia do Pinheiro, con- 
celho de Guimarães, Agos- 
tinho Monteiro d'0!iV£ira e 
Joaquim Monteiro d'01iveira, 
ex-commerciantes do Campo 
do Toural, d'aquelia cidade. 

Interrogados, declararam 
íer-se ausentado d'aquclla 
cidade por se julgarem per- 
seguidos como implicados 
nos últimos acontecimentos 
alli occoridos, mas colhendo 
informações, apurou-sc que 
elles são conspiradores. 

Seguiram para Guima- 
rães,. acompanhados d'uma 
força militar que aqui veio 
para os acompanhar. 

Faculdade dc Direito 

Na Universidade de Coim- 
bra, concluiu o curso geral 
da faculdade de Direito, com 
a classificação de B. tõ vai., 
o sr. Luiz Filippe Gonzaga 
Pinto Rodrigues, nosso esti- 
mado conterrâneo. 

Receba por isso os nossos 
mais sinceros parabéns. 

— 
E^ouçade porccllanada 

"Visla 4!egre„ 

Serviços completos, meios 
serviços e peças avulsas.— 
Chavenas e serviços com 
dedicatórias proprios para 
brindes. 

João da Cunha Moraes 

MELGAÇO 

Revista d^nspecção 

Sob a presidência do illus- 
trado coronel, sr. Isidoro de 
Magalhães Marques da Cos- 
ta, corn assistência dos mé- 
dicos, capitão, sr. Fernan- 
nando de Miranda Monter- 
roso e alferes de reserva, sr. 
Gabriel Cardoso Fânzeres, e 
tenente, sr. Ernesto Luciano 
Torres, realisou-se n'esla 
villa, nos dias tõ, 16 e 17, 
a inspecção aos mancebos 
recenseados no corrente an- 
no. 

O resultado foi o seguinte; 
compareceram á inspecção 
88 mancebos. Ficaram apu- 
rados: para artilheria, ro; 
cavallari?., i3; infanteria, 3i. 
Total 54. Isentos: definitiva- 
mente, 22; temporariamente, 
12. Total, 34. Faltaram 99. 

Idcença 

Ao sr. José Ferreira Las- 
Casas, muito digno escrivão 
do juizo de Direito d'esta 
comarca, foram concedidos 
3o dias de licença. 

— 
Abençoada chuva 

Os nossos lavradores an- 
davam, desde ha bastantes 
dias, anciosos por uma chu- 
vada, para lhes regar os 
milhos, as hervas, as hortas 
e até para que as uvas po- 
dessem, mais depressa, dar 
principio á maturação. 

Pois, na passada segunda- 
feira, foi- lhes satisfeito esse 
desejo, porque choveu abun- 
dantemente durante lodo o 
dia, 

Agora, decerto, querem 
uma farta de sol e oxalá que 
sejam attendidos. 
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Fa^em annos: 

Hoje—a ex.m' sr.a D. Amalia Corrêa dos Santos Araujo. 
Amanhã—a ex.ma sr.a D. Joaquina Amélia Teixeira e Sil- 

va. 
Sabbado—a ex.ma sr." D. Maria Danin Marques e o sr. 

dr. José Maria de Queiroz Velloso. 
Segunda feira—o sr. José Luiz Gonçalves. 
Terça feira—a ex."" sr.* D. Carolina Candida Gomes Pi- 

nheiro Vaz. 
Quarta feira—os meninos Antonio Candido"Esteves e Her- 

culano de Sousa Gama. 

Regressou a Lisboa, acompanhado de suas Ex.mas filhas 
e do menino Edmundo de Sousa, o sr. Manoel de Jesus 
Moreira, considerado commerciante «Taquella praça. 

—Estão entre nós, os intelligentes académicos, srs. Al- 
fredo Candido Pinto Alves e Antonio Augusto Duraes. 

—Está em Ancora, com sua Ex.ma família, o sr. dr.Ma- 
noel Fernandes Pinto, integerrimo juiz de Direito da co- 
marca de Ceia. 

—Também alli se encontra, com seus^estremecidos,fi- 
lhinhos, a ex.ma sr.a D. Emilia de Barros Durães. 

Tales Internaclouaes 

Durante a corrente sema- 
la, vigoram as seguintes ta- 
las para a emissão e con- 
versão de vales do correio 
internacionaes; 

Franco  t^o reis 
Marco  205 « 
Coroa  109 « 
Peseta  180 « 
Dollar  T)$o5o «. 
Esterlino  5o 

—— 

ArraiiiUiiçào 

Primeira praça 

No dia 3 do proximo mez 
de setembro, por n horas 
da manhã, se tem de proce- 
der á arrematação no tribu- 
nal judicial d'esta comarca, 
dos seguintes; 

Prédios 

Casa de morada e palhei- 
ro e seus respectivos rocios, 
que se compõe de oito so- 
calcos, de produção 'de pão 
e vinho, e entra em praça 
pela sua avaliação, em reis 
162:000 e é situado no logar 
do Pomar, freguezia de 
Penso. 

Campo da Gorga, de pro- 
dução de pão e vinho, no 
logar do Pomar, freguezia 
de Penso, e entra em praça 
pela sua avaliação, em reis 
65éiooo. 

Coutada do Fiai, nos li- 
mites do logar de Alem Pa- 
ca, da freguezia de Penso, e 
entra em praça pela sua 
avaliação na quantia de reis 
5o(5ooo. 

Campo da Lameira, sito 
no logar do Pomar, fregue- 
zia de Penso, e entra em 
praça pela sua avaliação, na 
quantia de 65(Sooo reis. 

Uma leira de monte, nos 
limites do logar do Pomar, 
freguezia de Penso, entra 
em praça pela sua avaliação 
de 4.3000 reis. 

Leira da Lama, sita no 
logar do Pomar, da mesma 
freguezia, entra em praça 
pelo seu valor em 2$ooo 
reis. 

Estes prédios são arre- 
matados cm virtude da car- 
ta precatória vinda do juizo 
de Direito da comarca de 
Lourenço Marques, e extra- 
hlda dos autos de inventario 

v 

Ourivesaria e re- 

a. que no mesmo juizo se 
procede por obito dc Car- 
losBento Vaz, morador que 
foi na mesma cidade. 

Pelo presente é citado 
Antonio Manoel Fernandes, 
casado, proprietário, do lo- 
gar de Bairro Grande, fre- 
guezia de Penso, e todos os 
credores incertos do inven- 
tariado para assistirem á 
praça e mais termos do pro- 
cesso final. 

Melgaço, 3 de agosto de 
1911. 

Verifiquei: 
O Juiz de Direito, 

5. Ribeiro. 
O escrivão do 2.0 officio, 

Jeronymo Casimiro Alves 
Monteiro, 

—— 

Arreraataçâo 

No dia dez do proximo 
futuro mez de outubro, por 
onze horas da manha, á por- 
ta do tribunal Judicial d^s- 
ta comarca, se ha de arre- 
matar a quem mais der aci- 
ma do seu valor, a proprie- 
dade seguinte: Propriedade 
denominada da aCalçada», 
composta de casa com altos 
e baixos, eira, pomar e ter- 
reno de lavradio e vinha, 
confrontando do nascente 
com o reverendo Antonio 
Avelino d'Outeiro, poente e 
norte com a rua publica e 
sul com a estrada numero 
23, no valor de quatro con- 
tos de reis, separada para 
pagamento do passivo ap- 
provado no inventario a que 
se procede por demencia Je 
Dona Albina Olympia dc 
Sousa e Castro, solteira, de 
esta villa, ficando a cargo do 
arrematante o pagamento da 
respectiva contribuição dc 
registo por assim ter sido 
deliberado pelo conselho de 
família. Pelo presente são 
citados os credores incertos. 

Melgaço, dez^de agosto de 
1911. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito, 

5. Ribeiro. 
O escrivão, 

Amadeu Carlos José Ri- 
beiro Lima. ' 

—«Efc*— 

Isyoaria lisas ti 

Praça dc E9eu Ia DCu 

-^MONSÃOH"- 

Grande sortido em obje- 
ctos de ouro e prata. 

Sortido completo em ob- 
jectos de ourivesaria. Reló- 
gios para homem e senho- 
ra, assim como para sala e 
despertadores. 

Percorre todas as feiras 
circumvisinhas. 

Preços sei 
tencia. 

compe- 

CONTRO 

^DEÉfjijD AO 

Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Legalmente auctoiisadae pri- 
vilegiada. 

Premiada com Medalhas de 
OURO em todas as exposições. 

Esta farinha, que e um excel- 
lente alimento reparador, dc fácil 
digestão, utillissimo para pessoas 
de estoinapo débil ou enfermo, 
para convalecentes, pessoas idosas 
ou creanças, 6 ao mesmo tempo 
um precioso medicamento que pe- 
la sua acção tónica reconstituinre 
é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de consti- 
tuição fraca, e, em geral, que ca- 
recem de forças no organismo, 
como attestam milhares de medi- 
ços e doentes que a teem usado. 
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CASA ESPECIAL 
DE CAFÉ DO BRAZIL 

Telles i C 

MA' DA BANDEIRA, 71 

JPORTO 

Especialidade em ca- 
fé superior do Estado 

e .tlinas. 
Importado directa- 

mente. 

Vende-se em Melgaço na 
I.O«91 XO VA 

DO 

ESTEVES 

Antonio Ramos 

Cirurgião Dentista 
pela Escola McdJco- 
CirurgEcada Porto,faz 
publico que, põdc ser 
procurado em Ancora 
todos os dias, mas sõ 
ua comboyo tramway 
da manhã e uo correio 
ou tramway da tarde, 
pois desde as IO horas 
da matahã ás » da tarde 
está uo seu uoto con ■ 
sultorlo silo cm Tian- 
na. Rua dc S. Sebas- 
tião, u.0 Si. 

ih-' 

Vinho Nutritivo de Carne 

ÚNICO anctorisado pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Sande BuJbllca 

e privilegiado 

Recommendado por cente- 
nares dos mais distinctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, na pobreza do san- 
guem (anemia) nas digestões 
difficeis, na convalescença de 
todas as doenças, em geral, 
sempre que é preciso levan- 
tar as forças ou enriquecer 
o sangue; usando.-o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas, que teem excesso de 
trabalho intellectual ou phy- 
sico, para as perdas cccasio- 
nadas "per esse excesso de 
trabalho. Tem sido premia- 
do com as medalhas d'ouro 
em todas as exposições na ■ 
c'onaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacias. 
Deposito Geral: Conde de 
Restello & C.a Pharmacia 
Franco, F.cs—Lisboa. 

sana e re- 

lojoaria União 

—DE— 
MANOEL F. DA PONTE 

Rua do dr. Luiz 
«fosé Dias 

—«MONSÃO*— 

N'este estabelecimento re- 
centemente moniado encon- 
tra-se um completo e varia- 
dosortido de objectos dVuro, 
e prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, relogios 
de algibeira tanto para ho- 
mem como para senhora 
(últimos modelosj, ditos de 
sala e meza e um variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes. Longines, 
relogios dVta precisão. Fa- 
zem-se todos os concertos 
em ouro e prata assim como 
em relogios,garantindo todos 
os seus trabalhos. 

Aos excellentissimos fre- 
guezes e ao publico em geral 
recnmmendamos que não 
comprem n'outra parte sem 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua do 
Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de esta 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhas 
onde recebe rodens dos 
seus estimados fraguezes. 

Dreços os oials mo 
dlcos. 
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LOJA NOVA 

DE 
ANTONIO JOAQUIM ESTEVES 

tmm a iiiiSSB 
Pulverisadores garantidos por 5 colheitas. 
S3'stema Vermorel 8?>ooo rs. 
«Gailiot 9Ó000 is. 
«Govet 93000 r1-. 
Tubos de borracha de 1." qualidade, 340 rs. o meu o 
Sulphato de cobre de j.a qualidadi. 
Compras superiores a f5 kilos, preço convcncionaU 

Para homem, senhora e creança 
Botas de vitella a   zdõoo rs 
Outras ditas a 23000 » 

« « « « « « 23200 » 
Botinhas para creança a 600 e 700 rs. 
Sapatinhos « « « que eram de maior pi ^ 
vendem-se a 400 rs. 
FAZENDAS PARA VERÃO 
Fatos de boa casimira, gostos líndissimos, desde FíI-t < 

a 9^000 rs. 
Um saldo de i5o peças de riscados que eiarn de 1 n 

rs. o metro, vendem-se a 90 rs. 
Outro dito de lenços de seda que em toda parti • e 

vendem a 13200 e i35oo rs,, a 900 rs. 

MIEIE^OISj^IRÃLA. 
Todos os generos pertencentes a mercearia e espe. • 

lidade em azeite, que'jo flamengo, assucar fino e chá k 
diversas qualidades. 

iiiii iiMSIfiiíi N El- 

iELLEMf S lâFI 

1 

33A 

Em pacotes, torrado, moido e em grão. 

CAUAK DE FERRO 
Vende pelo preço do catalogo da fabrica. 

AGENTE DA COMPANHIA «SINGER» 
de machlnas de costura. 

Vender multo c ganhar pouco é o systciti 
adoptado na 

LOJA NOVA DO ESTEVES 

M B L G M O 

■x 

Companhia de Seguros 

A NACIONAL 

SOCIEDADE ANONVMA DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Fundada em 17 de Abril de 1900 

AVENIDA DA LIBERDADE, 14 
(Propriedade da Companhia) 

LISBO V 

Seguros de vida—Segaíros terrestres 
e marítimos 

Capilal-reis 1)09:01)011)00 

RESERVAS CONSTITUÍDAS 
EM 1906  5:4638303 

a 1907  21:852374 ' 
« 19 08  42:2 163181! 
«19 0 9  89:2043545 
« IDtO. . . . I 

Capitacs c rendas pagas até 3fl-TIB ftOSO 

32:21 
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DIRECÇÃO TECHNICA 
Director e Acluario, FERNANDO BREDERODE 

Sub Director, I0SK A. QUINTJiLL \ 

Prestam-sc todas as informações verbal 
mente das IO horas da manhã ás B da 
tarde na séde da Companhia ou por 

volta do correio cscripto 

Séde era LISBOA 

Avenida da Liberdade, 14 
TELEPHONE 1:671 

End. telegr,—LAN JICAN 

Delsgação, no PORTO 
Rocha & lllurco 

Rua da Fabrica, 45 
TELEPHONE 701 

End. telegr.—LANO/CAN 
CODIGO TI I.KGRAPIUCO RIRF.IRO 
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Francisco M. tia Cosia e Silvo 
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VAI.ií.-V^A l>0 711 MIO 
Rua do Ccnsclheiro Lopes da Silva 

f* 

-H 

N'este estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
itados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

N^sta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez e sempre cabedaes de !.a qualidade. 

^ARXÕZS DE VISITA 

Desde Soo a 6oo réis o 
cento. 
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Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservado 
do calçado, e em todas as cores, que veride 
por preços sem competência. 

Por contracto que fez com a viuva do fal 
lecido João Alves da Cunha, participa aos 
eX.mos freguezes de Melgaço que todos os dias 
g de cada mez recebe as suas estimáveis i 
na pharmacia do sr. Araujo. 

is ordens 
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ESTA ofílciu» eucarrc^a-sc de todos os trabalhos ty- 
pographlcos, como Jorcacs. livros, cartazes, pro- 
gramaias para theatros, iqappas, cartas fúnebres, 

meaisranduns, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, recibos para confrarias c juntas de paro- 

chia, otc, 
Kncarrega-se também de impressos para repartições 

publicas e causaras uiunicipaes- 

— í 

|§ARTÕ£S DE EUXO 

Desde 6oo a 800 réis 
o cento. 

PIIEÇOS MODICOS 
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RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 
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COLCHOARIA 

sysle- 
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Conslraem-se gazomelro? para produzir gaz acetjleno. 
O triumphante apparelho automático sem riva,l è superior a todos «o 

mas ato hoje conhecidos. Isento de perigos, de funecionamento absolutamente ga- 
rautido e perfeito, recommenda-se pela sua simp.bidade, segurança e economia. 

Lxecnta-se em todos os tamanhos, com ura ou dois geradores, podendo servir 
para illuminação de casas particulares, comraerciaes ou vilias. 

Encarrega-se da montagem do canalisações para agua ou gaz em qualquer terra 
do paiz e da compra de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, carboneto de 
cálcio, candieiros e lodos os seus accessorios, d^sde o mais simples aos mais 
luxuosos, para o que tem correspondência directa cora as mais importantes casas, 
no genero, de Lisboa e Porto. 

Executa com perfeição toda a obra concernente á sua arte, por mais diflicii que 
seja, tanto em mçtaes como em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. 

Preços limMssimos 

G AZO ME TROS CONSTRUÍDOS WES TA OFFICINA; 

í®*0-n313 3 casa mora^a Sl'* Domingos Ferreira d'Araujo, d'esta villa. 
^ aia a "Pérola do Minho» do sr. Armindo de Lourdes Lourenço, n^sta 

villa. v ' 
18.°—Para o «Café Melgacense» do sr. José Candido Lopes. 
í-®-" Pai'» a séde da Associação de Soccorros Mutues «Centro Artístico Mel- 

gacense». 
14.°—Para a vivenda e casa commercial do sr. Antonio Augusto d'Aranjo, em 

S. Gregorio. 
4®-"—Pafa a vivenda da «Serra», cm Prado, propriedade da ex.ma sr.* D. Sarah 

Solhe;... dTMiveira. 

I?*o
0-Para

r
0 "^slaurante e Café Brazil», no Pezo, do sr. Luiz José Outeiro. 

Codificação para o seu systcma sem rival no apparelho viudo do Vigo 
para o sr. Jose Ferreira Las Casas. d'esta villa. 

t8.0—Modificação para o seu systema sem rival no apparelho vindo do Porto 
para o sr. José Barbosa Martins, de S. Martinho d,Alvaredo. 

««o n3 3 casa de mora^a 110 sr- d'"- Manoel Joaquim Goncalves, d^sta villa. 
•«'o n ra a aPa(lana Progresso» do sr. João da Ctmha Moraes, d^sla villa. 
»»o nequenos gazometros para a illuminação publica, d^sta villa. 

,aia 3 ca.s,a (,e mora(la de sr. Luiz .Máximo Ferreira, cm Remoães. €3. —Para a sede da «Associação Uuião Melgacense». 

Janquim §úm | 

COFIES leg:timos á prova de fogo. 
FOGOES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha e carvão. 
CAMAS de ferro e metal.—LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUÇAS, de ferro esmaltado e estanho. 
COLCHÕES e ENXERGÕES de palha, folheto, 

lã, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES,. BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXE CU TA TODAS AS OBRAS DE FERRO 

OFFICnUS: it, Cima de Villa, 33 
deposito: 129, Sá da Bandeira, i33 
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Praça da Republica 

MELGAÇO 

N'este novo eslabelecimento, encontram se á 
venda lodos os artigos, de primeira qualidade, cou- 
cornentes a mercearia. Grande sortimento de pa- 
pelaria em qualidade muito fina. Variado sonido 
de vinhos finos, licores, genebras, etc.. Conservas 
de {oda? as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofre e sulphato de cobre d - primeira quali- 
dade e a preços sem compelcn- ia. 

Seriedade o vendas a dinheiro. 
Visitem a iRepublicana», se querem comprar 

barato. 
  «• 1 

• * 

'S> 
(M ao 

W 
< 
-.r. r- 

a ■-c 
t/5 U 

ti C «J v , Ú CT- « CJ -o 
D- B) 

C T-» i-* 

O 
K 
U> 

5 o 
f. 
O 

•n 
C 
H — 

U 

cr 
r" 
c- 

. to Sp 
•n 

«rj 1: o 
? 3 

S s; 
OS s 2 o 

■2 3 s o 

O 

:r 
< ,0 n 'íj ^ ^ cr: 
-íl 
X 
CJ >- 
O 
qS 

X 

>0 o- 
ô - 

Ed 
Çtí s 

S 

I 
Tu 

-r. 

42 
-T r- QJ 

< % e 

e4í' -o 

S 
s ^ Cl, u er. x "3 ■n X, 
3 
J c - -a a .~ 
U c u d 
u X, -r- 

O ti. - w cn M 


